
PREFEITURA iIUNICIPAL OE BELTERRÂ.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 29.578.965/0001 -48

PORTARIA NO O3O DE 19 DE ABRIL OÉ.2023

Dêsigna sêrvidores para
execução do contrato
lnexigibil idade no OOT 12023.

acompanhar e Íiscalizar a
no 0'1112023, advindo da

lluslríssimo Senhor ELIVAM SILVA DE ALtlElDA, Secretário Municipal de AdminastraÇão, Finanças e
Planejamento, no uso de suas atribuiçóes legais considerando o disposto no art. 06, lnciso lll da Lei 66/200'l
que dispôe sobre o Regime Jurídico Único dos Servtdores Municipais de Bellerra.

RESOLVE:

Art. 1o - DesignaÍ a sêÍvidora NAIANNE FERNANDA MOTTA FERÍ,IANDES matrícula n' 4603,
onde o mesmo terá que acompanhar e fiscalizâr a execuÇão do contrato no 01 1/2023, com vigência de 19 de
Abril de 2023 a 19 de Dezenrbro 2023, advindos da lnexigibilidade no Nl l2O23, que se refere a

CONTRATAÇÃO DE ETPRE§A PARA PRESTAçÃO OE SENVçO DE ASSESSORIA JURIDICA
PARA ORIENTAçÃO E ACfrPANHAMENTO JUDICIAL NO AIIBTTO DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESÍADO E SECRETARIAS EXECUTIVAS ESTADUAIS E ORGÃOS FEDERAIS,
TRIBUfuAL DE CONTAS DO§ MUNICIPIOS E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA.PA

AÉ. 20 - Determinar que oo eenridores ora designados deverâo:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do corírdo, anolando em registro próprio todas as ocorrências à sua execuÇão,

determinando o que for nêcêssárb â rêguhú4áo das faltas ou dos debitos observados, e, submeter aos

seus superiores, em têmpo hábil, õ dedsôês ê as providências que ultrapassaíem a sue competência, nos

termos da lei:

ll - Avaliar, continuamentre, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada e objelto do contÍeto, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a auiorklade superior à aplicaçáo das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas Íiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

maleriais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 - Dê-se crência aos sêÍvidor6 dêsigndos e publique-se.

AÉ.40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,

Art. 50 - RevogarÍFse as disposições em contrário.

Gabinete do Secretâio Municipalde AdmanistraÇão, Finanças e Planejarnento de BelterÍa, em 19 de Abril de
2023.
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E

SacÍêtáío Llunicipal do
LIV SILVA DE ALMEIDA

nistração Finanças e Planêjemênto-SEMAF
rsto n' 00í/2023

Publicado no Portal da Transparência do Município de Belterra e disponibilizado para publicação no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP.
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Procêsso n" 007/2023 - INEXIGIBILIDAOE
Contrato no 01112023
Portaria no 030/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

ASSESSORTA JURIDICA PARA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO JUDICIAL NO AMBITO
DO TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO E SECRETARIAS EXECUTIVAS ESTADUAIS E

ORGÃOS FEDERAIS, TRTBUNAL DE CONTAS DOS MUNIcIPIOS E TRIBUNAL DE cONTAS DA

UNIÃo PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.PA

AÉ. 20 - Determinar que os servidores ora designados deverão:

TERMO DE ACEITE DE FISCAUZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela ffscalizaÉo do confato or§inado por este processo e está portaria,

acompanÀando sua execu@ e adotando os procedimêíüos que se fizetem necessários para exigir seu fiel

cumprimento, de acordo com as cláusulâs do instrumento e disposiçáo legEis que regulam a matéÍia.

FISCAL
UNIDADE: Secretáriâ de Administração, Finanças e Planejamento.
SERVIDoR RESPOISAVEL: NAIANNE FERNANDA MOTTA FERNATIDES
CARGO/FUNçÃO: AUXILIAR ADMI N ISTRATIVO
MATRICULA:4603
SETOR DE LOTAÇÃO: SEIIiAF

Beltena/PA, 19 de Abril de 2023

{l".i -h^ ".5^ ,Mffi, -{'},^ -o^A
NAIANNE FERNAI{DA MOTTA FERNANDES

MâtÍicula n'4603
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